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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  SEGURO  DE
VEÍCULO.  PERDA  TOTAL.  TRANSPOSIÇÃO
INTENCIONAL DE LEITO DE RIO. AGRAVAMENTO
DO  RISCO  CONTRATADO.  CULPA  DO
SEGURADO.  CLÁUSULA  CONTRATUAL
EXPRESSA  DE  EXCLUSÃO  DE  COBERTURA.
INTELIGÊNCIA DO ART.  768 DO CÓDIGO CIVIL.
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 

-Tendo  o  segurado  agravado  o  risco
intencionalmente ao adentrar com o veículo no rio,
com o  intuito  de  encurtar  o  seu  percurso,  mesmo
havendo  outro  caminho  disponível  para  chegar  ao
seu  destino,  forçoso  reconhecer  a  excludente  de
responsabilidade da seguradora contida no art. 768
do Código Civil.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados.

ACORDA, a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER A APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 296.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Josilda Clementino

da  Silva  contra  sentença  (fls. 238/241) proferida pelo Juiz de Direito da

Comarca de São Bento  que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança de
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Seguro por ela movida em face de Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros,

julgou improcedentes os pedidos, reconhecendo que o sinistro ocorreu em área

alagada, leito de um rio, local, portanto, impróprio para transitar com o veículo,

fato que excluiria o dever de cobertura da seguradora. 

Inconformada, a Autora alega, em seu Apelo que o magistrado

equivocou-se  ao  considerar  que  o  veículo  fazia  a  travessia  de  um  rio  no

momento  do  sinistro,  apreciando  erroneamente  a  prova  dos  autos,

acrescentando que o Relatório de Sindicância apresentado pelo Recorrido não

se prestaria a comprovar tal fato, porque sequer estaria assinado. 

A Apelante alegou, ainda, que a perda da cobertura securitária

com base no agravamento dos riscos, com fundamento no art. 768 do Código

Civil de 2002, somente se justifica quando resta devidamente comprovado que

o segurado agiu de forma intencional. 

Pugna,  assim,  pela  reforma  da  sentença  para  condenar  a

Recorrida ao pagamento do valor integral do veículo,  acrescido de juros de

mora e correção monetária, além das custas e honorários de sucumbência (fls.

246/255). 

Contrarrazões às fls. 260/269. 

A Procuradoria Geral  de Justiça não emitiu parecer,  por não

vislumbrar interesse público na lide (fls. 284/288). 

É o relatório. 

VOTO

A sentença deve ser mantida. 

Em que pese o inconformismo da Apelante, restou comprovado

que, no momento do sinistro, o veículo fazia a travessia do Rio Piranhas. 
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É  a  conclusão  resultante  não  só  da  leitura  do  Relatório  de

Sindicância (documento que realmente carece de assinatura), mas também por

outras provas trazidas aos autos, como a declaração do próprio condutor do

veículo, à fl. 196, da qual se extrai: 

Eu,  Marksuel  Marques  Maia,  RG  2112502,  CPF
027765834-94,  DECLARO que fui  à  Fazenda Currais
Velhos com o veículo S/10 de placa NPV 0943 pela
estrada  da  ladeira  do  cachorro  na  Fazenda  do
Americano por ser o caminho mais perto, passando
pelo leito do Rio Piranhas, ao retornar pelo mesmo
caminho o veículo S10 citado estancou no meio do
leito do rio. O veículo foi retirado do rio por um trator
da Fazenda do Americano. O caminho que eu utilizei é
mais  curto  de  5  a  6  Km. O  veículo  era  utilizado
basicamente  por  mim,  a  serviço  do  Senhor  Francisco
Marques  dos  Santos,  ex-esposo  da  segurada  para
realizar  viagens  de  negócios,  às  vezes,  com  alguma
mercadoria. 
São Bento, 26/08/2011. 

Desse modo, está claro que o condutor do veículo, funcionário

da  segurada,  adentrou,  deliberadamente,  no  leito  do  Rio  Piranhas  para

encurtar o trajeto para a fazenda da proprietária do veículo, mesmo havendo

outro percurso disponível para chegar ao destino, porém, reconhecidamente,

mais longo. 

Ou seja, o condutor ao utilizar de forma intencional o veículo

em local inadequado, aumentou, isto é, agravou, conscientemente, os riscos da

ocorrência do sinistro, o que exclui a cobertura contratual. 

O artigo 768 do Código Civil é claro: 

“o  segurado  perderá  direito  à  garantia  se  agravar
intencionalmente o risco objeto do contrato”.

No mesmo sentido da disposição legal, a cláusula contratual

concernente aos Riscos Excluídos, dispõe (fl. 32): 

Riscos Excluídos no Seu Seguro
Exclusões Gerais
Não serão indenizados os prejuízos:
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(…)
• relativos  a  danos  ocorridos  quando  o  veículo
Segurado  transitar  por  estradas ou  caminhos
impedidos,  não  abertos  ao  tráfego,  ou  em  areias
fofas ou movediças; 

 Ressalte-se que a Apelante não traz uma explicação razoável

para esclarecer como ocorreu a “perda total” do veículo, afirmando, apenas,

que o automóvel, uma pick-up GM S10, teria atravessado uma estrada com

certo acúmulo de água. 

Em  verdade,  o  fato  ocorrido  foi  a  submersão  parcial  do

automóvel por condução inapropriada e intencional em direção ao rio. 

É  certo  que o  contrato  oferece cobertura  para  a  submersão

total ou parcial do veículo, entretanto, quando esta ocorre por caso fortuito ou

força maior (enchentes, queda em rio ou lago após colisão) como bem frisou o

magistrado  a quo, e não por culpa exclusiva do segurado, como na hipótese

em apreço. 

Isto posto, tendo o segurado agravado o risco intencionalmente

ao adentrar com o veículo no rio, com o intuito de encurtar o seu percurso,

mesmo havendo outro caminho disponível para chegar ao seu destino, forçoso

reconhecer a excludente de responsabilidade da seguradora contida no art.

768 do Código Civil. 

Ante  o  exposto,  sem  mais  delongas,  DESPROVEJO  A

APELAÇÃO, mantendo integralmente a sentença recorrida.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.
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Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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